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§ 3º Para as pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional, de que 
trata a Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e para o empresário individual a 
que se refere o inciso V do “caput” deste artigo, que não possuam certificado digital, o credenciamento 
será efetuado por meio de código de acesso, na forma que dispuser a Secretaria Municipal da Fazenda.
(Acrescido pela Lei nº 16.332, de 18/12/15)

Art. 790. A Secretaria Municipal da Fazenda poderá utilizar a comunicação eletrônica para, dentre outras 
finalidades: (Art. 42 da Lei nº 15.406, de 08/07/11)
I - cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos;
II - encaminhar notificações e intimações;
III - expedir avisos em geral.
Parágrafo único. A expedição de avisos por meio do DEC, a que se refere o inciso III do “caput” deste 
artigo, não exclui a espontaneidade da denúncia nos termos do artigo 138 do Código Tributário Nacional.

Art. 791. O recebimento da comunicação eletrônica pelo sujeito passivo dar-se-á após seu 
credenciamento na Secretaria Municipal da Fazenda, na forma prevista em regulamento. (Art. 43 da Lei 
nº 15.406, de 08/07/11)
Parágrafo único. Ao credenciado será atribuído registro e acesso ao sistema eletrônico da Secretaria 
Municipal da Fazenda, com tecnologia que preserve o sigilo, a identificação, a autenticidade e a 
integridade de suas comunicações.

Art. 792. Uma vez realizado o credenciamento nos termos do artigo anterior, as comunicações da 
Secretaria Municipal da Fazenda ao sujeito passivo serão feitas por meio eletrônico, em portal próprio, 
denominado DEC, dispensando-se a sua publicação no Diário Oficial da Cidade, a notificação ou 
intimação pessoal, ou o envio por via postal. (Art. 44 da Lei nº 15.406, de 08/07/11)
§ 1º A comunicação feita na forma prevista no “caput” deste artigo será considerada pessoal para todos 
os efeitos legais.
§ 2º Considerar-se-á realizada a comunicação no dia em que o sujeito passivo efetivar a consulta 
eletrônica ao teor da comunicação.
§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a comunicação 
será considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte.
§ 4º A consulta referida nos §§ 2º e 3º deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias contados da data 
do envio da comunicação, sob pena de ser considerada automaticamente realizada na data do término 
desse prazo.
§ 5º No interesse da Administração Pública, a comunicação poderá ser realizada mediante outras formas 
previstas na legislação.

Art. 793. As comunicações que transitem entre órgãos da Secretaria Municipal da Fazenda serão feitas 
preferencialmente por meio eletrônico. (Art. 45 da Lei nº 15.406, de 08/07/11)
Parágrafo único. Para acessar o DEC, onde estão disponíveis as comunicações entre a Secretaria 
Municipal da Fazenda e o sujeito passivo, e para assinar documentos eletrônicos, o servidor público 
deverá utilizar certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada pela ICP-Brasil.

Art. 794. Ao sujeito passivo que se credenciar nos termos desta lei, também será possibilitada a utilização 
de serviços eletrônicos disponibilizados pela Secretaria Municipal da Fazenda no DEC. (Art. 46 da Lei nº 
15.406, de 08/07/11)
Parágrafo único. Poderão ser realizados por meio do DEC, a critério da Secretaria Municipal da Fazenda:
(Com a redação da Lei nº 16.332, de 18/12/15)
I - consulta a pagamentos efetuados, situação cadastral, autos de infração, entre outros;
II - remessa de declarações e de documentos eletrônicos, inclusive em substituição dos originais, para 
fins de saneamento espontâneo de irregularidade tributária;
III - apresentação de petições, defesa, contestação, recurso, contrarrazões e consulta tributária;
IV - recebimento de notificações, intimações e avisos em geral;
V - outros serviços disponibilizados pela Secretaria Municipal da Fazenda ou por outros órgãos públicos 
conveniados.

Art. 795. O documento eletrônico transmitido na forma estabelecida nesta lei, com garantia de autoria, 
autenticidade e integridade, será considerado original para todos os efeitos legais. (Art. 47 da Lei nº 
15.406, de 08/07/11)

§ 1º Os extratos digitais e os documentos digitalizados e transmitidos na forma estabelecida nesta lei têm 
a mesma força probante dos originais, ressalvada a alegação motivada e fundamentada de adulteração 
antes ou durante o processo de digitalização.
§ 2º Os originais dos documentos digitalizados, a que se refere o § 1º deste artigo, deverão ser 
preservados pelo seu detentor durante o prazo decadencial previsto na legislação tributária.

Art. 796. Considera-se entregue o documento transmitido por meio eletrônico no dia e hora do seu envio 
ao sistema da Secretaria Municipal da Fazenda, devendo ser disponibilizado protocolo eletrônico ao 
sujeito passivo. (Art. 48 da Lei nº 15.406, de 08/07/11)
Parágrafo único. Quando o documento for transmitido eletronicamente para atender prazo, serão 
considerados tempestivos aqueles transmitidos até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo 
previsto na comunicação.

Art. 797. A comunicação eletrônica efetuada conforme previsto nesta lei, observado o disposto em 
regulamento, aplica-se também às comunicações entre: (Art. 49 da Lei nº 15.406, de 08/07/11)
I - a Administração Pública e os prestadores de serviço no âmbito do Programa Nota Fiscal Paulistana;
II - a Administração Pública Municipal, Direta e Indireta, e as pessoas credenciadas na Secretaria 
Municipal da Fazenda, nos termos do artigo 791.
Parágrafo único. A Secretaria Municipal da Fazenda poderá disponibilizar a utilização do DEC a outros 
órgãos e a entidades da Administração Direta e Indireta do Município, na forma do regulamento.

Art. 798. Os credenciados para comunicação eletrônica, nos termos desta lei, serão intimados da 
lavratura do auto de infração por meio eletrônico, nos termos do inciso III do “caput” do artigo 626, exceto 
quando ato da Secretaria Municipal da Fazenda dispuser de outra forma. (Art. 50 da Lei nº 15.406, de 
08/07/11, com a redação da Lei nº 16.680, de 04/07/17)

TÍTULO  XV 
CÓDIGO DE DIREITOS, GARANTIAS E OBRIGAÇÕES DO CONTRIBUINTE 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 799. Este Código regula os direitos, garantias e obrigações do contribuinte do Município de São 
Paulo. (Art. 1º da Lei nº 17.262, de 13/01/20)
Parágrafo único. A presente Lei tem por finalidade dar eficácia aos princípios constitucionais que dizem 
respeito à legalidade, à isonomia, à capacidade contributiva, à segurança jurídica, à ampla defesa, ao 
devido processo legal, à razoabilidade e à proporcionalidade. 

Art. 800. São objetivos do Código: (Art. 2º da Lei nº 17.262, de 13/01/20)
I - manter o bom relacionamento entre o fisco e o contribuinte, baseado na cooperação, no respeito mútuo 
e na parceria, visando a fornecer ao Município os recursos necessários ao cumprimento de suas 
atribuições; 
II - assegurar a ampla defesa dos direitos do contribuinte no âmbito do processo administrativo-fiscal em 
que tiver legítimo interesse; 
III - assegurar a adequada e eficaz prestação de serviços gratuitos de orientação aos contribuintes; 
IV - assegurar sempre a forma lícita de apuração, declaração e recolhimento de tributos previstos em lei, 
bem como a manutenção e apresentação de bens, mercadorias, livros, documentos, impressos, papéis, 
programas de computador ou arquivos eletrônicos a eles relativos. 

Art. 801. As disposições deste Código aplicam-se aos contribuintes e responsáveis tributários, bem como 
àqueles que, por lei, tenham alguma relação jurídica com a Administração Pública, em suas atividades de 
Administração Tributária. (Art. 3º da Lei nº 17.262, de 13/01/20)

CAPÍTULO II 
DIREITOS, GARANTIAS E OBRIGAÇÕES DOS CONTRIBUINTES 

Art. 778. O vencimento da primeira parcela dar-se-á no último dia útil da quinzena subsequente à da 
formalização do pedido de ingresso no PAT e as demais no último dia útil dos meses subsequentes. (Art. 
7º da Lei nº 14.256, de 29/12/06)
§ 1º Caso o sujeito passivo queira antecipar o recolhimento de parcela vincenda, deverá fazê-lo na ordem 
decrescente das parcelas ainda remanescentes.
§ 2º O pagamento da parcela fora do prazo legal implicará cobrança da multa moratória de 0,33% (trinta e 
três centésimos por cento), por dia de atraso sobre o valor da parcela devida e não paga, até o limite de 
20% (vinte por cento), acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia – SELIC.

Art. 779. O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada 
respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos incluídos no PAT. (Art. 8º da Lei nº 
14.256, de 29/12/06)
Parágrafo único. Os acionistas controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem 
solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações 
incluídas no PAT.

Art. 780. Para os débitos tributários parcelados na forma desta lei, superiores ao valor a ser fixado pelo 
Secretário Municipal da Fazenda, será exigida garantia bancária ou hipotecária que corresponda, no 
mínimo, ao valor do débito tributário consolidado, conforme dispuser o regulamento. (Art. 9º da Lei nº 
14.256, de 29/12/06)
§ 1º Só poderá ser oferecido, como garantia hipotecária, imóvel localizado no Estado de São Paulo, que 
ficará sujeito a avaliação, conforme dispuser o regulamento, exceto quando localizado no Município de 
São Paulo, hipótese em que a garantia corresponderá ao seu valor venal.
§ 2º A garantia bancária deverá ser oferecida por instituição estabelecida no Município de São Paulo.

Art. 781. O ingresso no PAT impõe ao sujeito passivo a aceitação plena e irretratável de todas as 
condições estabelecidas neste capítulo e constitui confissão irrevogável e irretratável da dívida relativa 
aos débitos tributários nele incluídos, com reconhecimento expresso da certeza e liquidez do crédito 
correspondente, produzindo os efeitos previstos no artigo 174, parágrafo único, do Código Tributário 
Nacional e no artigo 202, inciso VI, do Código Civil. (Art. 10 da Lei nº 14.256, de 29/12/06)
§ 1º A homologação do ingresso no PAT dar-se-á no momento do pagamento da primeira parcela.
§ 2º O ingresso no PAT impõe ao sujeito passivo, ainda, a autorização para débito automático das 
parcelas em conta-corrente mantida por aquele em instituição bancária cadastrada pelo Município.
§ 3º Excepcionalmente, no caso de sujeitos passivos que não mantenham, justificadamente, conta-
corrente em instituição bancária cadastrada pelo Município, a Secretaria Municipal da Fazenda poderá 
afastar a exigência prevista no § 2º deste artigo.

Art. 782. O sujeito passivo será excluído do PAT, sem notificação prévia, diante da ocorrência de uma 
das seguintes hipóteses: (Art. 11 da Lei nº 14.256, de 29/12/06)
I - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas neste capítulo;
II - estar em atraso com o pagamento de qualquer parcela há mais de 60 (sessenta) dias;
III - decretação de falência ou extinção pela liquidação da pessoa jurídica, nos termos da Lei nº 11.101, de 
9 de fevereiro de 2005.
§ 1º Caso o sujeito passivo seja excluído do PAT, sobre o débito tributário incluído no parcelamento 
incidirá a multa original sem os descontos concedidos nos termos do artigo 775.
§ 2º O débito tributário excluído do parcelamento não será objeto de novo PAT, implicando a imediata 
inscrição do saldo devedor em dívida ativa.
§ 3º O PAT não configura a novação prevista no artigo 360, inciso I, do Código Civil.

Art. 783. A expedição da certidão prevista no artigo 206 do Código Tributário Nacional somente ocorrerá 
após a homologação do ingresso no PAT e desde que não haja parcela vencida não paga. (Art. 12 da Lei 
nº 14.256, de 29/12/06)

Art. 784. Quando o PAT incluir débitos de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS relativos a 
obra, o certificado de quitação do ISS, para fins de emissão de certificado de conclusão ou auto de 
vistoria ou de conservação de obras particulares, bem como no caso de pagamento de obras contratadas 
com o Município de São Paulo, somente será expedido com o pagamento integral do referido acordo de 
parcelamento. (Art. 13 da Lei nº 14.256, de 29/12/06)

Art. 785. Quando o PAT incluir débitos do ITBI, não serão lavrados, registrados, inscritos ou averbados 
pelos notários, oficiais de Registro de Imóveis, ou seus prepostos, os atos e termos relacionados à 
transmissão de bens imóveis ou de direitos a eles relativos, sem o pagamento integral do referido acordo 
de parcelamento. (Art. 14 da Lei nº 14.256, de 29/12/06)

Art. 786. A exclusão do PAT, pela ocorrência das hipóteses previstas no artigo 782, não implicará a 
restituição das quantias pagas. (Art. 15 da Lei nº 14.256, de 29/12/06)

Art. 787. Os pedidos de parcelamento formulados nos termos da Lei nº 13.402, de 5 de agosto de 2002, e 
do Decreto nº 36.171, de 25 de junho de 1996, não deferidos até a data da publicação do regulamento do 
Parcelamento Administrativo de Débitos Tributários ora criado, deixarão de ser apreciados, sem prejuízo 
de o sujeito passivo optar pelo ingresso no PAT. (Art. 42 da Lei nº 14.256, de 29/12/06) 
§ 1º O sujeito passivo que vier a ter seu pedido de parcelamento não apreciado nos termos do “caput” 
terá direito ao desconto sobre o valor das multas e à manutenção do valor da parcela mínima, na 
conformidade da legislação anterior, caso ingresse no programa no prazo de 90 (noventa) dias, contados 
da data da publicação do regulamento do PAT.
§ 2º Os parcelamentos deferidos anteriormente à data da publicação do regulamento do PAT serão 
regidos pela legislação vigente por ocasião de seu deferimento.

Art. 788. Para os Autos de Infração e Intimação relativos à confissão de débito, lavrados até 30 de 
dezembro de 2006, não serão concedidos os descontos sobre as multas, nos termos do artigo 775. (Art. 
43 da Lei nº 14.256, de 29/12/06)

TÍTULO  XIV 
DOMICÍLIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO PAULISTANO – DEC 

Art. 789. Fica instituída a comunicação eletrônica entre a Secretaria Municipal da Fazenda e o sujeito 
passivo dos tributos municipais por meio do Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano – DEC, sendo 
obrigatório o credenciamento mediante uso de assinatura eletrônica, observadas a forma, condições e 
prazos previstos em regulamento, para: (Art. 41 da Lei nº 15.406, de 08/07/11, com a redação da Lei nº 
16.332, de 18/12/15)
I - as pessoas jurídicas; (Acrescido pela Lei nº 16.332, de 18/12/15)
II - os condomínios edilícios residenciais e comerciais; (Acrescido pela Lei nº 16.332, de 18/12/15)
III - os delegatários de serviço público que prestam serviços notariais e de registro; (Acrescido pela Lei 
nº 16.332, de 18/12/15)
IV - os advogados regularmente constituídos nos processos e expedientes administrativos; (Acrescido 
pela Lei nº 16.332, de 18/12/15)
V - o empresário individual a que se refere o artigo 966 do Código Civil, não enquadrado como 
Microempreendedor Individual. (Acrescido pela Lei nº 16.332, de 18/12/15)
§ 1º Para os fins desta lei, considera-se:
I - domicílio eletrônico do cidadão paulistano: portal de serviços e comunicações eletrônicas da Secretaria 
Municipal da Fazenda disponível na rede mundial de computadores;
II - meio eletrônico: qualquer forma de armazenamento ou tráfego de documentos e arquivos digitais;
III - transmissão eletrônica: toda forma de comunicação à distância com a utilização de redes de 
comunicação, preferencialmente a rede mundial de computadores;
IV - assinatura eletrônica: aquela que possibilite a identificação inequívoca do signatário e utilize 
certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP Brasil, nos termos da lei federal específica, na seguinte conformidade:
a) o certificado digital deverá ser do tipo A1, A3 ou A4 e conter o número de inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ ou o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de 
seu proprietário;
b) será exigido um certificado digital para cada raiz do número de inscrição no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica – CNPJ;
V - sujeito passivo: o sujeito eleito pela legislação para o cumprimento da obrigação tributária, podendo 
ser o próprio contribuinte ou terceiro responsável pelo cumprimento da obrigação tributária.
§ 2º A comunicação entre a Secretaria Municipal da Fazenda e o terceiro a quem o sujeito passivo tenha 
outorgado poderes para representá-lo poderá ser feita na forma prevista por esta lei.
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